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a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 
CONTRATADO; 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração 
contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato através da Nutricionista, Sra. Jaine 
Gonsalves Coutinho; 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste; 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 
CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Nutricionista, 
Sra. Jaine Gonsalves Coutinho, servidora da Secretaria Municipal de 
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar � CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
O Fiscal do Contrato designado pela SEMECE deverá acompanhar o 
recebimento e efetuar registro das ocorrências relacionadas à execução 
do Contrato, inlcusive determinado quando necessário à regularização 
das faltas e/ou defeitos observados em conformidade com o Artigo 67 
§ 1º da Lei Federal 8.666/93 
  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
O presente contrato rege-se, ainda, integralmente pela chamada 
pública nº 002/2022, pela Resolução CD/FNDE nº.38/2009 e pela Lei 
n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio eletrônico que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, por e-mail, transmitido pelas partes. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por e-mail, consoante Cláusula VIGÉSIMA, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. por acordo entre as partes; 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos, ressalvados: 
a) Aditivo ate o limite de 25% do valor contratual, conforme Lei 
8666/1993; 
b) Podendo ser entregue no todo ou em parte no exercício de 2022. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
É competente o Foro da Comarca de Pimenta Bueno para dirimir 
qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
  
São Felipe D Oeste-RO, 03 de agosto de 2022. 

SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA

Prefeito de São Felipe D Oeste-RO 
  

JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

CPF/MF: 326.651.729-68 
  
TESTEMUNHAS: 
Nome: _________________________________ 
RG/CPF: _________________________________ 
  
Nome: _________________________________ 
RG/CPF: _________________________________ 

Publicado por:
Halefy Gustavo Ferreira Duarte 

Código Identificador:44BAC35E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 
DECRETO Nº 2206/2022 DE 25/07/2022 

Decreto nº 2206/2022 de 25/07/2022 
  

Ementa: Abre Crédito Especial por Anulação de 
Dotação e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de SAO FELIPE D'OESTE, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 1089/2022 de 22/07/2022. 
Decreta:
  
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Especial, no 
Orçamento do Município, no valor de R$ 3.462,70 (três mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE 
OBRAS 
06.001.26.782.0008.1.297. CONV. EST. Nº 082/2022/PGE/DER-RO 
- AQUIS DE MANILHAS EM 
CONCRETO ARMADO 
156 - 4.4.90.51.00.00 20140037 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.462,70 
  
Total Suplementação: 3.462,70
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º d servirá como 
recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
Redução
  

03.000.00.000.0000.0.000.   
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E 
FAZENDA 

  

03.001.00.000.0000.0.000.   GABINTE DA SEMAF   

03.001.99.999.9999.9.999.   RESERVA DE CONTINGENCIA   

42 - 9.9.99.99.00.00 10000000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.462,70 

  
Total Redução: 3.462,70
  
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
  
SAO FELIPE D'OESTE , Estado de Rondônia, em 25/07/2022. 
  
SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA

Prefeito 
Publicado por:

Halefy Gustavo Ferreira Duarte 
Código Identificador:06536CDD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 
ERRATA I EDITAL N° 003/2022 � ASSISTENTE SOCIAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

São Felipe D�Oeste, 03 de agosto de 2022. 
  
ERRATA I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE 
ERRATA I EDITAL N° 003/2022 � ASSISTENTE SOCIAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
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EDITAL N° 003/2022 � ASSISTENTE SOCIAL 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
  
O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE D�OESTE, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, departamento de Recursos 
Humanos, vem através deste comunicar mudança no item 4. PRÉ-
REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
INSCRIÇÃO do Edital 
Nº 003/2022- ASSISTENTE SOCIAL, desconsiderar item B). 
Onde lia-se; 
PRÉ-REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
INSCRIÇÃO 
  
O interessado em participar do presente teste Seletivo deverá enviar os 
Documentos que comprovem a habilitação ao cargo bem como 
documentos que deseja submeter a análise para o E-mail 
rh@saofelipe.ro.gov.br ; 
  
Provar ser brasileiro ou estrangeiro com visto permanente no Brasil; 
Provar possui carteira nacional de habilitação sendo a categoria �D� 
exigida; 
Provar o Grau de escolaridade exigido para o cargo; 
  
Leia-se; 
PRÉ-REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
INSCRIÇÃO 
  
O interessado em participar do presente teste Seletivo deverá enviar os 
Documentos que comprovem a habilitação ao cargo bem como 
documentos que deseja submeter a análise para o E-mail 
rh@saofelipe.ro.gov.br ; 
  
a) Provar ser brasileiro ou estrangeiro com visto permanente no Brasil; 
c) Provar o Grau de escolaridade exigido para o cargo; 
  
O restante das atividades permanece inalteradas conforme o edital. 
  
SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal São Felipe D´Oeste/RO 
  

Publicado por: 
Halefy Gustavo Ferreira Duarte 

Código Identificador:5BF30FFA 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO 
Nº 06/2022 

 
Tomada de Preço 
  
AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço nº 06/2022 
  
A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de 
Rondônia, Localizada na Av. Brasil, Bairro Cidade Alta, através da 
Equipe de licitação, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará, na forma do disposto da Lei 8.666/93, 
licitação na modalidade de Tomada de Preço, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, tendo como objeto a AMPLIAÇÃO DA FEIRA 
DO PRODUTOR. 
  
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº 1131-1/2021. 
b) FONTE DE RECURSOS: Convenio nº063/DPCN/2019 
(Plataforma +Brasil nº 884175/2019). 
c) ESTIMATIVA: R$ 362.289,71 (Trezentos e sessenta e dois mil 
duzentos e oitenta e nove reais e setenta e um centavos). 
c) ABERTURA: 30/08/2022 às 09:00 horas (horário Local). 

d) LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitações com sede 
na Av. Brasil, 1997, Alto Alegre � Fone 069 3621-2580 � CEP. 
76.935-000, São Francisco do Guaporé � Rondônia. 
  
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação em dias úteis, das 07:00 às 13:00. 
  
São Francisco do Guaporé/RO, 04 de agosto de 2022. 
  
MAIKK NEGRI 
Presidente da CPL 
Portaria Nº 303/2022 
  

Publicado por: 
Raphael Junior Oliveira de Souza 
Código Identificador:F43975A6 

 
IMPES-INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

PRÓPRIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS  
5º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTROLADOR 

INTERNO 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2022/IMPES 
  
A Superintendente do Institituto Municipal de Previdência dos 
Servidores de São Francisco do Guaporé - IMPES, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO do 
candidato aprovado no Concurso Público, infra relacionado, regido 
pelo Edital de Concurso Público nº001 de 2020, para apresentação e 
entrega de DOCUMENTOS para posse em cargo efetivo, do Quadro 
Permanente de Pessoal Civil do IMPES, de acordo com o que rege a 
Lei Complementar n.º 67/2019. 
  
Candidata Cargo 

RONILSON MELO DA CRUZ Controlador Interno 

  
O candidato acima convocado deverá comparecer na Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Guaporé, localizada na Rua Integração 
Nacional, testada com Avenida Brasil nº 1997, Bairro Alto Alegre, 
apresentando no prazo de 30 dias cópia dos seguintes documentos 
com seus respectivos originais para contratação: 
I- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
II- Cédula de Identidade e CPF do cônjuge; 
III- Cartão de vacina dos dependentes menores de 14 anos; 
IV- Cédula de Identidade; 
V- CPF/MF; 
VI- Comprovante de frequência escolar dos dependentes com idade 
entre 05 e 14 anos; 
VII- Comprovante que está quite com a justiça eleitoral ou 
comprovante de votação da última eleição; 
VII- Cartão do PIS/PASEP (para os não cadastrados, apresentar 
declaração de que não possui cadastro); 
VIII- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino; 
IX- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo com devido 
reconhecimento pelo Ministério da Educação (não será aceito outro 
tipo de comprovação de escolaridade que não esteja de acordo com o 
disposto neste edital); 
X- Registro profissional no conselho de classe (exceto para os cargos 
cuja legislação não exija); 
XI- Quitação com a Fazenda Pública Estadual de Rondônia (original) 
Sefin; 
XII- Certidão negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia 
(original); 
XIII- Original do Exame de Capacidade Física e mental, expedido 
pela junta médica oficial do Município de São Francisco do Guaporé 
(Atestado Médico Ocupacional); 
XIV- Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas da 
identificação e fotografia); 
XV- Comprovante de residência atualizado; 
XVI- 02 (duas) fotos 3X4 recente; 












